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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI

Nº 98/2021,  DE  AUTORIA  DO

VEREADOR DALTO NEVES.

I. RELATÓRIO

O vereador Dalto Neves apresenta o Projeto de Lei nº 98/2021,

que inclui no Anexo I da Lei nº 9.278/2018 (que institui o

Calendário  Oficial  de  eventos  e  datas  comemorativas  do

Município  de  Vitória)  a  “Semana  Municipal  de  Prevenção,

Conscientização e Combate à Automutilação”. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  propositura  tem  o  objetivo  de  auxiliar  a  sociedade  na

prevenção  da prática da automutilação, chamando  atenção  da

comunidade escolar, universitária e da sociedade  em  geral,

para a discussão e o desenvolvimento de ações primordiais.

A depressão é um distúrbio afetivo que acompanha a humanidade

ao longo de sua história. No sentido patológico, há presença

de tristeza, pessimismo, baixa auto-estima, que aparecem com

frequência e podem combinar-se entre si. É imprescindível o

acompanhamento médico tanto para o diagnóstico quanto para o

tratamento adequado. 

Destarte, uma semana de prevenção a depressão e mutilação têm

por finalidade prevenir, e, sobretudo, conscientizar através

de palestras, aulas, vídeos e exposições educativas, sobre o

perigo da depressão e seus respectivos impactos negativos na
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GILVAN AGUIAR DA COSTA

vida cotidiana. 

III. VOTO

O projeto se reveste-se de boa forma constitucional, legal e

jurídica, além de ser tecnicamente correto. Deve também ser

acolhido no mérito.

Por isso, voto por sua constitucionalidade e aprovação.

Palácio Attílio Vivácqua, 12 de julho de 2021

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370032003200310035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.




